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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 18.761, 15 DE DEZEMBRO DE 2020

Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  no  Orçamento  Geral  do
Município  de  São  Borja,  no  valor  de  R$  4.810.743,00  (quatro
milhões, oitocentos e dez mil, setecentos e quarenta e três reais).

O VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 50, inciso VIII, e nos termos do artigo 31, inciso I, alínea c, ambos da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 6º, incisos I e II, da Lei Municipal nº 5.601, de 09 de dezembro de 2019, que estima receita e
fixa despesa do Município de São Borja para o exercício financeiro de 2020, e dá outras providências; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Borja – Lei Municipal nº 5.601, de 09 de
dezembro de 2019 – um crédito adicional suplementar, no valor global de R$ 4.810.743,00 (quatro milhões, oitocentos e
dez mil, setecentos e quarenta e três reais), para atender a seguinte programação:

02 GABINETE DO PREFEITO
01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
2009 Manutenção das Atividades do Gabinete Do
3.1.9.0.08.00.00.00.00.0001 (2) Outros Benefícios Assistenciais 700,00
02 GABINETE DO PREFEITO
03 DESENV. ECONÔMICO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
2268 Desenvolvimento Local
3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (64) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 14.300,00
03 CONSULTORIA JURÍDICA
01 GABINETE DO CONSULTOR E UNIDADES SUBORDINADAS
2015 Manutenção das Atividades da Consultoria
3.1.9.0.04.00.00.00.00.0001 (73) Contratação por tempo Determinado 2.000,00
3.1.9.0.08.00.00.00.00.0001 (74) Outros Benefícios Assistenciais 2.700,00
3.3.9.0.08.00.00.00.00.0001 (40232) Outros Benefícios Assistenciais 2.950,00
3.3.9.0.08.00.00.00.00.0001 (40251) Outros Benefícios Assistenciais 300,00
04 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
01 GABINETE DA CONTROLADORIA
2018 Manutenção das Atividades da Controlador
3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (94) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 19.000,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS
2221 Manutenção das Atividades da Secretaria
3.1.9.0.08.00.00.00.00.0001 (111) Outros Benefícios Assistenciais 1.800,00
3.1.9.0.08.00.00.00.00.0001 (1110) Outros Benefícios Assistenciais 5.900,00
3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (112) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 5.500,00
3.3.9.0.08.00.00.00.00.0001 (40235) Outros Benefícios Assistenciais 1.950,00
3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (119) Material de Consumo 250,00
3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (122) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00
3.3.9.0.40.00.00.00.00.0001 (3561) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 3.250,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS
2238 Manutenção do Departamento de Tributação
3.1.9.0.08.00.00.00.00.0001 (129) Outros Benefícios Assistenciais 3.300,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
02 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
01 Pagamento da Divida Interna
3.2.9.0.21.00.00.00.00.0001 (3593) Juros Sobre a Dívida por Contrato 22.000,00
3.3.9.0.91.00.00.00.00.0001 (3594) Sentenças Judiciais 10.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS
2023 Manutenção das Atividades da Secretaria
3.1.9.0.08.00.00.00.00.0001 (151) Outros Benefícios Assistenciais 7.000,00
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3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (152) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 254.000,00
3.1.9.0.13.00.00.00.00.0001 (153) Obrigações Patronais 9.000,00
3.3.9.0.08.00.00.00.00.0001 (40238) Outros Benefícios Assistenciais 5.450,00
07 SECRETARIA MUNIC. DE PLANEJ. ORÇAMENTO E PROJETOS
01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS
2030 Manutenção das Atividades da Secretaria
3.3.9.0.08.00.00.00.00.0001 (40240) Outros Benefícios Assistenciais 150,00
08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2039 Manutenção da Gestão da Smds
3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (239) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 101.800,00
3.3.9.0.08.00.00.00.00.0001 (40242) Outros Benefícios Assistenciais 5.800,00
08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2050 Manutenção das Atividades da Casa de Aço
3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (266) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.100,00
3.3.9.0.08.00.00.00.00.0001 (40246) Outros Benefícios Assistenciais 500,00
3.3.9.0.14.00.00.00.00.0001 (273) Diárias Pessoal Civil 1.000,00
08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2054 Manutenção das Atividades dos Cras
3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (290) Vencimentos e Vnatgens Fixas – Pessoal Civil 24.700,00
3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (348) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 6.000,00
3.1.9.0.11.00.00.00.00.1113 (291) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 6.000,00
3.3.9.0.08.00.00.00.00.0001 (40258) Outros Benefícios Assistenciais 200,00
3.3.9.0.08.00.00.00.00.1113 (40259) Outros Benefícios Assistenciais 200,00
3.3.9.0.39.00.00.00.00.1113 (305) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 500,00
08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2059 Manutenção do Restaurante Popular
3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (324) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 20.100,00
08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2220 Manutenção das Atividades do Centro Dia
3.3.9.0.08.00.00.00.00.0001 (40244) Outros Benefícios Assistenciais 100,00
08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2230 Manutenção das Atividades dos Serviços d
3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (396) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.300,00
08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
03 FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESC.
2066 Manutenção das Atividades do Conselho Tu
3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (487) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.000,00
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO
01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS
2067 Manutenção das Atividades da Secretaria
3.1.9.0.08.00.00.00.00.0001 (516) Outros Benefícios Assistenciais 7.000,00
3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (517) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 116.000,00
3.1.9.0.13.00.00.00.00.0001 (518) Obrigações Patronais 10.500,00
3.3.9.0.08.00.00.00.00.0001 (40274) Outros Benefícios Assistenciais 5.000,00
3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (527) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 400,00
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO
01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS
2068 Aquisição de Combustíveis e Lubrificante
3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (534) Material de Consumo 39.000,00
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO
02 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
2070 Manutenção de Imóveis, Veículo e Equipa
3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (544) Material de Consumo 6.000,00
3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (545) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.000,00
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO
02 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
2190 Vias Urbanas e Rurais
3.3.9.0.47.00.00.00.00.1032 (3577) Obrigações Tributárias e Contributivas 500,00
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09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO
03 CIDADE MELHOR
2078 Pavimentação, Calçamento e Drenagens
3.3.9.0.30.00.00.000.00.0001 (556) Material de Consumo 30.000,00
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO
04 SERVIÇOS URBANOS
2071 Manutenção dos Serviços de Iluminação P
3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (578) Material de Consumo 8.000,00
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO
04 SERVIÇOS URBANOS
2073 Manutenção e Conservação de Vias Urbanas
3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (591) Material de Consumo 18.000,00
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO
06 MANUTENÇÃO DO FUNREBOM
2034 Manutenção das Atividades do Funrebom
4.4.9.0.51.00.00.00.00.1010 (652) Obras e Instalações 19.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
03 APOIO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE
2082 Manutenção das Atividades da Secretaria
3.1.9.0.11.00.00.00.00.0040 (656) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 86.000,00
3.1.9.0.13.00.00.00.00.0040 (657) Obrigações Patronais 3.500,00
3.3.9.0.08.00.00.00.00.0040 (40285) Outros Benefícios Assistenciais 10.100,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
04 ATENDIMENTO À SAÚDE
2088 Atenção Básica
3.1.9.0.08.00.00.00.00.4500 (3603) Outros Benefícios Assistenciais 6.000,00
3.1.9.0.11.00.00.00.00.0040 (782) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 69.500,00
3.1.9.0.11.00.00.00.00.4011 (783) Vencimentos e Vantagens Fixas -Pessoal Civil 12.000,00
3.1.9.0.11.00.00.00.00.4500 (3604) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 262.000,00
3.3.9.0.08.00.00.00.00.0040 (40290) Outros Benefícios Assistenciais 50,00
3.3.9.0.08.00.00.00.00.4500 (40293) Outros Benefícios Assistenciais 100,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
04 ATENDIMENTO À SAÚDE
2089 Programa Primeira Infância Melhor - Pim
3.3.9.0.36.00.00.00.00.0040 (869) Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 500,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
04 ATENDIMENTO À SAÚDE
2090 Manutenção do Nasf
3.1.9.0.08.00.00.00.00.4500 (3622) Outros Benefícios Assistenciais 3.500,00
3.1.9.0.11.00.00.00.00.4500 (3623) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 73.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
04 ATENDIMENTO À SAÚDE
2091 Programa de Vigilância Sanitária
3.1.9.0.11.00.00.00.00.0040 (901) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 50.000,00
3.3.9.0.08.00.00.00.00.4001 (40338) Outros Benefícios Assistenciais 100,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
04 ATENDIMENTO À SAÚDE
2092 Programa de Vigilância e Promoção da Saú
3.3.9.0.08.00.00.00.00.0040 (40313) Outros Benefícios Assistenciais 2.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
04 ATENDIMENTO À SAÚDE
2098 Construção e Manutenção do Cer - Centro
3.1.9.0.11.00.00.00.00.4501 (3759) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 11.000,00
3.1.9.0.16.00.00.00.00.4501 (3760) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 3.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
04 ATENDIMENTO À SAÚDE
2099 Construção e Manutenção do Caps 1
3.1.9.0.13.00.00.00.00.0040 (977) Obrigações Patronais 2.700,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
04 ATENDIMENTO À SAÚDE
2100 Manutenção do Caps Ad e Ações para Recup
3.1.9.0.11.00.00.00.00.4501 (3670) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 43.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
04 ATENDIMENTO À SAÚDE
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2231 Assistência à  Saúde - Média e Alta Compl
3.1.9.0.11.00.00.00.00.0040 (1076) Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 52.000,00
3.1.9.1.13.00.00.00.00.0040 (1080) Obrigações Patronais 2.000,00
3.3.9.0.39.00.00.00.00.0040 (1091) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00
4.4.9.0.52.00.00.00.00.0040 (1103) Equipamentos e Material Permanente 110.000,00
4.4.9.0.52.00.00.00.00.4506 (3755) Equipamentos e Material Permanente 141.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
04 ATENDIMENTO À SAÚDE
2283 Enfrentamento da Emergência de Saúde
3.3.9.0.14.00.00.00.00.4001 (40371) Fiscalização Sanitária e Outras Fontes da Saúde 4.793,00
11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS
2197 Manutenção das Atividades da Secretaria
3.1.9.0.04.00.00.00.00.0001 (1110) Contratação por Tempo Determinado 500,00
3.1.9.0.08.00.00.00.00.0001 (1111) Outros Benefícios Assistenciais 1.900,00
3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (1112) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 33.000,00
3.1.9.0.94.00.00.00.00.0001 (40340) Indenizações Trabalhistas 900,00
3.3.9.0.08.00.00.00.00.0001 (40341) Outros Benefícios Assistenciais 2.400,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS
2119 Manutenção das Atividades da Secretaria
3.1.9.0.11.00.00.00.00.0020 (1292) Manutenção e Desenvolvimentos do Ensino MDE 115.000,00
3.3.9.0.08.00.00.00.00.0020 (40343) Outros Benefícios Assistenciais 33.600,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
2124 Manutenção da Educação Infantil
3.1.9.0.04.00.00.00.00.0020 (1337) Contratação por Tempo Determinado 137.000,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
2126 Manutenção do Ensino Fundamental - MDE
3.1.9.0.08.00.00.00.00.0020 (1366) Outros Benefícios Assistenciais 10.000,00
3.1.9.0.11.00.00.00.00.0020 (1367) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 419.500,00
3.1.9.0.16.00.00.00.00.0020 (1369) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 15.000,00
3.1.9.0.94.00.00.00.00.0020 (40344) Indenizações Trabalhistas 120.000,00
3.1.9.1.13.00.00.00.00.0020 (1371) Obrigações Patronais 600,00
3.3.9.0.08.00.00.00.00.0020 (40345) Outros Benefícios Assistenciais 3.100,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
2179 Manutenção do Ensino Fundamental - Funde
3.1.9.0.08.00.00.00.00.0031 (1454) Outros Benefícios Assistenciais 30.000,00
3.1.9.0.11.00.00.00.00.0031 (1455) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 150.000,00
3.1.9.1.13.00.00.00.00.0031 (1457) Obrigações Patronais 135.000,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
2181 Manutenção do Ensino Fundamental- Funde
3.1.9.0.04.00.00.00.00.0031 (2957) Contratação por tempo determinado 77.000,00
3.1.9.0.08.00.00.00.00.0031 (2958) Outros Benefícios Assistenciais 10.000,00
3.1.9.0.11.00.00.00.00.0031 (2959) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.622.000,00
3.1.9.0.13.00.00.00.00.0031 (2960) Obrigações Patronais 9.100,00
3.1.9.0.16.00.00.00.00.0031 (40353) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 26.000,00
3.3.9.0.08.00.00.00.00.0031 (40355) Outros Benefícios Assistenciais 500,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
2183 Manutenção da Educação Infantil - Fundeb
3.1.9.0.04.00.00.00.00.0031 (1459) Contratação por Tempo Determinado 30.000,00
3.1.9.0.08.00.00.00.00.0031 (1460) Outros Benefícios Assistenciais 30.000,00
13 SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS
2187 Manutenção das Atividades da Secretaria
3.1.9.0.08.00.00.00.00.0001 (1467) Outros Benefícios Assistenciais 3.100,00
3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (1468) Vencimentos e Ventagens Fixas - Pessoal Civil 24.000,00
3.3.9.0.08.00.00.00.00.0001 (40360) Outros Benefícios Assistenciais 1.500,00

Art. 2º. O crédito, referido no artigo 1º, terá como recurso, para o seu atendimento, a redução parcial no valor global
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de R$ 4.810.743,00 (quatro milhões, oitocentos e dez mil, setecentos e quarenta e três reais):

02 GABINETE DO PREFEITO

01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

2009 Manutenção das Atividades do Gabinete Do

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (3) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 135.100,00

3.1.9.0.13.00.00.00.00.0001 (4) Obrigações Patronais 30.000,00

03 CONSULTORIA JURÍDICA

01 GABINETE DO CONSULTOR E UNIDADES SUBORDINADAS

2015 Manutenção das Atividades da Consultoria

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (75) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 73.000,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.0001 (84) Auxílio-Alimentação 750,00

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2221 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.9.0.04.00.00.00.00.0001 (110) Contratação por Tempo Determinado 23.250,00

3.1.9.0.16.00.00.00.00.0001 (114) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 47.300,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0001 (116) Obrigações Patronais 20.000,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.0001 (123) Auxílio-Alimentação 250,00

4.4.9.0.52.00.00.00.00.0001 (128) Equipamentos e Material Permanente 2.300,00

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2238 Manutenção do Departamento de Tributação

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (130) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 55.250,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0001 (133) Obrigações Patronais 25.000,00

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

02 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

01 Pagamento da Dívida Interna

4.6.9.0.71.00.00.00.00.0001 (3595) Principal da Dívida por Contrato 22.000,00

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

02 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

02 Pagamento de Encargos Gerais do Munici

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0001 (3741) Obrigações Patronais 80.000,00

3.3.9.0.47.00.00.00.00.0001 (3742) Obrigações Tributárias e Contributivas 24.300,00

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2023 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.9.0.16.00.00.00.00.0001 (154) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 7.000,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0001 (156) Obrigações Patronais 20.000,00

3.1.9.1.92.00.00.00.00.0001 (157) Despesas de Exercícios Anteriores 9.000,00

07 SECRETARIA MUNIC. DE PLANEJ. ORÇAMENTO E PROJETOS

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2030 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.9.0.16.00.00.00.00.0001 (205) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 60.000,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0001 (206) Obrigações Patronais 60.000,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2050 Manutenção das Atividades da Casa de Aço

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (274) Material de Consumo 1.000,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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2054 Manutenção das Atividades dos Cras

3.1.9.0.16.00.00.00.00.1113 (294) Outras Despesas Variáveis - Pessoal civil 700,00

3.3.9.0.30.00.00.00.00.1113 (298) Material de Consumo 1.350,00

3.3.9.0.31.00.00.00.00.1113 (299) Premiações Culturais 100,00

3.3.9.0.32.00.00.00.00.1113 (300) Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 100,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (304) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00.1113 (305) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00

3.3.9.0.40.00.00.00.00.1113 (3581) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 400,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.0001 (306) Auxílio-Alimentação 2.000,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.1113 (307) Auxílio-Alimentação 610,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2059 Manutenção do Restaurante Popular

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (329) Material de Consumo 4.900,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2230 Manutenção das Atividades dos Serviços d

3.3.9.0.08.00.00.00.00.1113 (40252) Outros Benefícios Assistenciais 100,00

3.3.9.0.30.00.00.00.00.1113 (404) Material de Consumo 450,00

3.3.9.0.33.00.00.00.00.1113 (408) Passagens e Despesas com Locomoção 100,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00.1113 (411) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 390,00

3.3.9.0.40.00.00.00.00.1113 (3586) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 100,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.1113 (413) Auxílio-Alimentação 50,00

08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2261 Manutenção das Atividades de Equipe Vola

3.3.2.0.93.00.00.00.00.1113 (441) Indenizações e Restituições 100,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.1113 (447) Auxílio-Alimentação 50,00

3.3.9.0.40.00.00.00.00.1113 (3588) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 100,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2067 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.9.0.04.00.00.00.00.0001 (515) Contratação por Tempo Determinado 33.500,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0001 (520) Obrigações Patronais 3.000,00

3.3.9.0.36.00.00.00.00.0001 (526) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 400,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.0001 (528) Auxílio-Alimentação 26.000,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2068 Aquisição de Combustíveis e Lubrificante

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (534) Material de Consumo 500,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

03 CIDADE MELHOR

2078 Pavimentação, Calçamentos e Drenagens

3.3.9.0.30.00.00.00.00.1032 (557) Material de Consumo 500,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

04 SERVIÇOS URBANOS

2075 Manutenção dos Serviços de Limpeza Urban

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (600) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 76.000,00

09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

06 MANUTENÇÃO DO FUNREBOM

2034 Manutenção das Atividades do Funrebom
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3.3.9.0.30.00.00.00.00.1010 (647) Material de Consumo 19.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

03 APOIO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE

2082 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.9.0.04.00.00.00.00.0040 (654) Contratação por Tempo Determinado 30.000,00

3.1.9.0.08.00.00.00.00.0040 (655) Outros Benefícios Assistenciais 6.000,00

3.1.9.0.16.00.00.00.00.0040 (658) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 8.900,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0040 (659) Obrigações Patronais 27.500,00

3.3.9.0.49.00.00.00.00.0040 (670) Auxílio-transporte 1.408,00

3.3.9.0.40.00.00.00.00.0040 (3831) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 14.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

1058 Programa Salvar/Samu

3.1.9.0.04.00.00.00.00.0040 (720) Contratação por Tempo Determinado 11.500,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

1076 Programa de Requalificação de Unidades B

4.4.9.0.51.00.00.00.00.4505 (3731) Obras e Instalações 141.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2088 Atenção Básica

3.1.9.0.04.00.00.00.00.0040 (766) Contratação por Tempo Determinado 8.400,00

3.1.9.0.04.00.00.00.00.4500 (3602) Contratação por Tempo Determinado 30.000,00

3.1.9.0.13.00.00.00.00.0040 (790) Obrigações Patronais 7.200,00

3.1.9.0.16.00.00.00.00.0040 (798) Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 12.000,00

3.1.9.0.16.00.00.00.00.4500 (3606) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 75.000,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0040 (806) Obrigações Patronais 20.700,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.4500 (3607) Obrigações Patronais 1.000,00

3.3.9.0.30.00.00.00.00.4011 (819) Material de Consumo 12.000,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.0040 (839) Auxílio-Alimentação 25.000,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.4500 (3615) Auxílio-Alimentação 129.600,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2090 Manutenção do Nasf

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0040 (880) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 16.000,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.0040 (895) Auxílio-Alimentação 15.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2091 Programa de Vigilância Sanitária

3.3.9.0.14.00.00.00.00.4001 (908) Diárias Pessoal Civil 100,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2092 Programa de Vigilância e Promoção da Saú

3.1.9.0.13.00.00.00.00.0040 (930) Obrigações Patronais 21.700,00

3.1.9.0.16.00.00.00.00.0040 (932) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 10.200,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0040 (934) Obrigações Patronais 16.200,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.0040 (946) Auxílio-Alimentação 5.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2098 Construção e Manutenção do Cer - Centro

3.3.9.0.30.00.00.00.00.4501 (3762) Material de Consumo 3.000,00
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10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2099 Construção e Manutenção do Caps 1

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0040 (975) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.700,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2100 Manutenção do Caps Ad e Ações para Recup

3.1.9.0.04.00.00.00.00.4501 (4501) Contratação por Tempo Determinado 54.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2103 Transporte Sanitário Eletivo

3.3.9.0.32.00.00.00.00.0040 (1035) Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 19.742,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0040 (1039) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2104 Ceo/Lrpd (Centro de Especialidades Odont

3.1.9.0.11.00.00.00.00.4500 (40017) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 62.000,00

3.1.9.0.16.00.00.00.00.4500 (40066) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 30.000,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.4500 (40035) Obrigações Patronais 17.000,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2231 Assistência  à Saúde - Média e Alta Compl

3.1.9.0.04.00.00.00.00.0040 (1073) Contratação por Tempo Determinado 10.600,00

3.1.9.0.16.00.00.00.00.0040 (1079) Outras Despesas Variáveis 28.000,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0040 (1091) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 65.000,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.0040 (1094) Auxílio-Alimentação 3.600,00

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2283 Enfrentamento da Emergência de Saúde

3.1.9.1.13.00.00.00.00.4001 (40216) Obrigações Patronais 4.793,00

11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2197 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (1112) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 16.100,00

3.1.9.0.16.00.00.00.00.0001 (1114) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 500,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0001 (1115) Obrigações Patronais 8.700,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2119 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.9.0.04.00.00.00.00.0020 (1290) Contratação por Tempo Determinado 150.600,00

3.1.9.0.05.00.00.00.00.0020 (3698) Outros Benefícios Previdenciários 50.000,00

3.1.9.0.08.00.00.00.00.0020 (2986) Outros Benefícios Assistenciais 100.000,00

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0020 (1292) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 199.600,00

3.3.9.0.46.00.00.00.00.0020 (1301) Auxílio-Alimentação 100.000,00

4.4.9.0.52.00.00.00.00.0020 (1305) Equipamentos e Material Permanente 3.100,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

2126 Manutenção do Ensino Fundamental - Mde

3.1.9.0.04.00.00.00.00.0020 (1365) Contratação por Tempo Determinado 113.000,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0020 (1376) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 62.500,00
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12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

2246 Iniciação a Educação Alimentar e Nitrici

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (1440) Material de Consumo 32.000,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

2179 Manutenção do Ensino Fundamental - Funde

3.1.9.0.04.00.00.00.00.0031 (1453) Contratação por tempo Determinado 803.000,00

3.1.9.0.08.00.00.00.00.0031 (1454) Outros Benefícios Assistenciais 435.000,00

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0031 (1455) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 200.000,00

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0031 (1457) Obrigações Patronais 30.000,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

2181 Manutenção do Ensino Fundamental - Funde

3.1.9.1.13.00.00.00.00.0031 (2961) Obrigações Patronais 240.600,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

2183 Manutenção da Educação Infantil - Fundeb

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0031 (1461) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 380.000,00

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

2185 Manutenção da Educação Infantil - Fundeb

3.3.9.0.46.00.00.00.00.0031 (1464) Auxílio-Alimentação 60.000,00

13 SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2187 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (1468) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 200,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 15 de dezembro de 2020.

Roque Langendolff Feltrin,
Vice-Prefeito de São Borja
no Exercício do Cargo de Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja

– DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em: 18/01/2021

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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DECRETO Nº 18.790, DE 13 DE JANEIRO DE 2021

Nomeia os integrantes das Comissões Permanentes de Licitação
do Poder Executivo.

O VICE-PREFEITO DE SÃO BORJA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pelo artigo 50, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando que o inciso XVI, do artigo 6º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, prevê a criação da
Comissão Permanente ou Especial, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às
licitações e ao cadastramento de licitantes;

Considerando, o disposto no artigo 51,  da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

DECRETA:

Art. 1º.  Ficam nomeados como integrantes da Comissão Permanente de Licitações de Compras e Serviços Gerais,
do Poder Executivo, pelo prazo de um ano, a contar de 07 de janeiro de 2021, os seguintes integrantes:

I  –  Priscila  Frederich  de  Oliveira,  servidora  estatutária,  técnica  em contabilidade,  classe  A,  nível  8,  lotada  na
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos – SMPOP;

II  – Adriana Piegas  de Souza,  servidora estatutária,  agente administrativo  auxiliar,  classe A,  nível  5,  lotada na
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos – SMPOP;

III – Gileade Silva Viana, servidor estatutário, agente administrativo auxiliar, classe A, nível 5, lotado na Secretaria
Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos – SMPOP;

IV – Tatiane Gavião Camargo, servidora estatutária, agente administrativa, classe B, nível 9, lotada no Gabinete do
Prefeito – GAP;

V – Vitor Maciel Borges dos Santos, assessor, CC-3, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e
Projetos – SMPOP;

VI – Fernanda Rohleder Bronzoni, servidora estatutária, agente administrativo auxiliar, classe A, nível 5, lotada na
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos – SMPOP.

§ 1º.  A servidora indicada no inciso I deste artigo presidirá a Comissão e atuará, nas licitações, na modalidade
Pregão, como Pregoeira.

§ 2º. São substitutos da Presidente e Pregoeira os servidores indicados nos incisos II e III.
§ 3º. Atuam como equipe de apoio, nas licitações, modalidade Pregão, os servidores indicados nos incisos II, III, IV,

V e VI.
§ 4º. São suplentes dos integrantes indicados nos incisos II, III, IV, V e VI:
I – Marenice Niederauer Lenses, servidora estatutária, agente administrativo auxiliar, classe A, nível 5, lotada na

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos – SMPOP;
II  –  Paulo  Rudi  Cristaldo  Fabrício,  servidor  estatutário,  técnico  em contabilidade,  classe  B,  nível  8,  lotado  na

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos – SMPOP.

Art. 2º.  Ficam nomeados como integrantes da Comissão Permanente de Licitações de Obras de Engenharia, do
Poder Executivo, pelo prazo de um ano, a contar de 07 de janeiro de 2021, os seguintes integrantes:

I  –  Nelson Freitas,  servidor  estatutário,  engenheiro  civil,  classe A,  nível  10,  lotado  na Secretaria  Municipal  de
Planejamento, Orçamento e Projetos – SMPOP;

II – Raphael Barroso Motta, engenheiro civil, CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e
Projetos – SMPOP;

III – Fábio Cunha Santos, servidor estatutário, engenheiro civil, classe B, nível 10, lotado na Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Serviços Urbanos, Segurança e Trânsito – SMIESUST;

IV –  Adriana Piegas de Souza,  servidora estatutária,  agente administrativo auxiliar,  classe A, nível  5,  lotada na
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos – SMPOP;

V – Marenice Niederauer Lenses, servidora estatutária, agente administrativo auxiliar, classe A, nível 5, lotada na
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos – SMPOP;

VI – Gileade Silva Viana, servidor estatutário, agente administrativo auxiliar, classe A, nível 5, lotado na Secretaria
Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos – SMPOP.

§ 1º. O servidor indicado no inciso I deste artigo presidirá a Comissão.
§ 2º. São substitutos do Presidente o servidores indicados nos incisos II e III.
§ 3º. São suplentes dos integrantes indicados nos incisos II, III, IV, V e VI:
I – Antônio Francisco Correa Pinto, servidor estatutário, arquiteto urbanista, classe A, nível 10, lotado na Secretaria

Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos – SMPOP;
II  –  Priscila  Frederich  de Oliveira,  servidora  estatutária,  técnica  em contabilidade,  classe  A,  nível  8,  lotada  na

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos – SMPOP;
III – Vitor Maciel Borges dos Santos, assessor, CC-3, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e

Projetos – SMPOP.

Art. 3º. Fica designado o servidor Emerson Vargas Fontella, servidor estatutário, advogado – inscrito na OAB/RS sob
o nº 83.429, classe A, nível 10, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos – SMPOP, para emitir o parecer
prévio,  sob homologação da Consultoria Jurídica do Município,  nos termos do que dispõe o artigo 4º,  do Decreto nº 9.732/2005, e
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consoante o parágrafo único do artigo 38, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 4º. Ficam revogados o Decreto Municipal nº 18.309, de 3 de janeiro de 2020, o Decreto Municipal nº 18.336, de
27 de janeiro de 2020, e Decreto Municipal nº 18.568, de 9 de julho de 2020.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de janeiro de 2021.

São Borja, 13 de janeiro de 2021.

Roque Langendolff Feltrin,
Vice-Prefeito de São Borja,
no exercício do cargo de Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja –

DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em: 18/01/2021

http://www.saoborja.rs.gov.br/

